
CÂMARA MUNICIPAL DE

PRIMAVERA DO LESTE

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2019

CONTRATO n°01/2020

CONTRATO N° 01/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT,
REPRESENTADA PELO PRESIDENTE PSULO MÁRCIO
CASTRO E SILVA, E A EMPRESA STUDIO COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA, NA FORMA
ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE MATO GROSSO, inscrito no
CNPJ sob o n° 24.672.727/0001-83, sediado em Primavera do Leste/MT, no Bairro
Primavera II, na Avenida Primavera n° 300, CEP: 78.850-000, neste ato representado pelo
Presidente Paulo márcio Casto e Silva, portador do RG n° 1.752.944^e inscrito no CPF. sob

o n° 645.734.271-04. doravante designado CONTRATANTE, e a empresa STUDIO
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA, NA FORMA ABAIXO.,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 08.710.871/0001-
00 com sede na Avenida São Sebastião n° 3.855, Quilombo - Cuiabá-MT, neste ato
representada pelo Sr. José Guerreiro Filho, portador da Cédula de Identidade n° 12037966
e CPF n° 848.821.741-20, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que

consta no Processo n° 013/2019, e em observância ao disposto nos termos da Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002; pelo Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000 e alterações
posteriores; pelo Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005; pela Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006; pelo Decreto n° 6.204, de 5 de setembro de 2007; pelo Decreto

n° 7.174, de 12 de maio de 2010; pela Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991 e alterações
posteriores; pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores; e pelas
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demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas
expressamente, resolvem celebrar o presente Contrato, sob a forma de execução indireta,
m6diant6 as cláusulas 6 condiçõas saguíntes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o Contrato tem por objeto a contratação de empresa para aquisições de- anti-virus
corporativo e licença para uso de SOFTWARE - Licença original, conforme especificações
deste Termo de Referência (Anexo I do Editai).

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ViNCULAÇÃO

Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei n° 8,666/93 em
sua versão atualizada, ao Editai do Pregão Presenciai n° 004/2019 e seus Anexos ao
Termo de Referência, á Proposta de Preços da CONTRATADA, à Nota de Empenho e

demais documentos que compõem o Processo supramencionado que

InÍrumento transcrição, fazem parte integrante e complementar deste

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Sao Obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais disposições inseridas
no Termo de Referência (Anexo i do Editai):

Fiscalizar o contrato e, em particular, atestar os resultados esperados e os níveis de
qualidade exigidos frente ao objeto executado;

Notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer irregularidade encontrada na
execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias-

darZnT"'" °bjeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correçãodas falhas eventualmente detectadas;
Aplicar as penalidades cabíveis;

COnÍrItanitp''"® da CONTRATADA às dependências daL.UN I RATANTE, quando necessário à execução do objeto;
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Impedir que terceiros executem o objeto deste Contrato;
Prestar a CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias

a execução do objeto do contrato;

Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde
que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;

.te ̂ ^.^°^TRATANTE é responsável pela fiscalização'e gestão do contrato, pelaatestaçao dos resultados esperados e dos níveis de qualidade exigidos frente aos serviços
©• I Li GQ UG3.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais

Edital) eresponsabilidades Insertas no Termo de Referência (Anexo I do

^nri ^ ̂ a responsabilidade por todos os encargos previdenclários e obrigaçõessoe,ais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vinculo
empregaticio com a CONTRATANTE;

establnid por todas as providências e obrigaçõesespecifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

com 2s a inl "'f"! ®>^ecução do objeto ou em conexãocom eles, ainda que acontecido em dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos
causados a terceiros;

dP-;nP^i<. Hp resultantes de quaisquer ações, demandas, custos edespesas decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus

rcrreÍe?de°acõT''T'' ® ^^^i^quer responsabilidadesdecorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exialdas
por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato; ®

4) Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que
se fizerem na contratação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor dos se^lçol
prestados objeto deste Contrato; serviços
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identiLda- "lão-de-obra qualificada para a execução dos serviços, devidamente

nn.inü considerados insatisfatórios, semqualquer acréscimo no custo contratado;

hahiiiSnan ° contratação, todas as condições denabilitaçao e qualificação exigidas na licitação;

8) Não veicular, em nenhuma hipótese, publicidade ou qualquer outra informação
acerca das atividades objeto do Contrato, sem prévia autorização da Contratante;

9) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a

lTTruz?do°''^"'®® ^ não excluindo
CONT^tÍntE à fiscalização ou o acompanhamento pela

f  j P®'°®'^®nos causados, direta ou Indiretamente aopatrimônio da Camara Municipal de Primavera do Lete-MT em decorrência de ação ou
omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzLo esL

11) Respeitar os prazos e horários das atividades de entrega e suporte técnico;
12) Tomar todas as providências necessárias ao fiel fornecimento dos

hcenciamentos objetos desta licitação, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos em

lsmTs"'r orazo'' ®;®9n'^n^®ntares aplicáveis, promovendo a substituição dos
CONtStantp a requerimento da
ds du,=„,. . PP3

técnic?L oerinr df as providências necessárias ao fiel fornecimento da assistênciatécnica no período da garantia, promovendo os reparos necessários dentro dos prazos
estipulados no item de suporte técnico;

14) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados oei

■OíSf,
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15) CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer reclamações;

16) Providenciar que seus contratados portem crachá de identificação quando do
fornecimento das licenças e durante a prestação do serviço de suporte técnico à
CONTRATANTE;

17) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal,
relacionados à execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão
ou contingência:

1) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do processo licitatório;

CLÁUSULA QUINTA - DOS QUANTITATIVOS

Item Descrição

LICENÇA WINDOWS 10 PRO Licenciamento
perpétuo; Versão do Sistema Operacional de 64
bits Single Language, selecionável idioma
português brasileiro; Permissão para reinstalação;
Recursos avançados de gerenciamento: ingresso
em domínio de rede. política de grupo, acesso
atribuído e área de trabalho remota; Criptografia
de disco com o BitLocker e proteção de dados
sensíveis com o Enterprise Data Protection;
Internet Explorer em modo de compatibilidade;
Active Directory do Azure, para gerenciar
diretórios de identidade privados na nuvem;
Windows Update for Business: download das
atualizações por P2P, janelas de manutenção e
anéis de distribuição; Ingresso em domínio
Active Directory/Samba; Gerenciamento de
política de grupo; Internet Explorer em Modo
Empresarial (IMIE); Assigned Access; Área de
trabalho remota; Hyper-V Cliente; Fácil
atualização da versão Pro para a Enterprise;
Adição de roaming de estado do usuário com o
Azure Active Directory; Windows Store for

Qde
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825,00 25.575,00

VISIOI

orati*:)s!
cesso condicional.

IViRUS
■ção de^gurança contra ameaças persistentes

e avançadas para proteção de estações de trabalho
(Endpoint) no combate a códigos maliciosos
(Malwares) e técnicas de exploração de
vulnerabilidades de aplicações (Exploils)
conhecidas e desconhecidas, chamadas de dia
zero.

A solução deve ser fornecida para proteção de 70
estações de trabalho e/ou servidores.
A solução de Ameaças Avançadas de Endpoint
deve possuir as características abaixo:
A solução deve ser capaz de prevenir contra
Exploits, incluindo aqueles que utilizam
vulnerabilidades desconhecidas de Zero-Day;
A solução deve ser capaz de detectar, bloquear e
colocar em quarentena qualquer executável ou
arquivos que contenha Malware;
Deve possuir funcionalidade de análise forense
de incidente, provendo uma visão completa do
fluxo do ataque, causa raiz e o ponto de entrada
do Malware para agilizar as ações de remediação;
A solução deve ser capaz de prevenir a execução
de artefatos maliciosos nas estações de trabalho,
mesmo quando estiverem sem conectividade com
servidores locais de gerenciamento e sem acesso
à Internet;
A funcionalidade de "Machine Leaming" deve
ter a capacidade de implementar uma análise em
tempo real correlacionando entre:
Veredicto das análises entre usuários da
plataforma de segurança do mesmo fabricante;
Arquivos de softwares mundialmente espalhados
na rede mundial de computadores;
Sites Web mundialmente espalhados pela rede
mundial de computadores;
Detectar e bloquear conteúdo malicioso em
empo real através de download da internet ou

através de arquivos copiados de pendrive nos
computadores de usuários;
A solução deve ser apenas em software e fornecer
proteção para estações de trabalho. Além disso,
deverá contemplar serviço de gerenciamento
centralizado para os Endpoints;
Não serão aceitas soluções tradicionais de
antivírus baseadas na análise da reputação online
como método primário/principal de proteção,
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eitas soluções tradicionais de

s na heurística de arquivos
maii<:iosos bcSÍno método primário/principal de
proteção, uma vez que já existe no ambiente uma
;olução de antivírus tradicional;
Mão serão aceitas soluções tradicionais de
antivírus baseadas em checagem de assinaturas
omo método primário/principal de proteção,
uma vez que já existe no ambiente uma solução
de antivírus tradicional;
A solução deve ser disponibilizada nos idiomas
português ou inglês, inclusive os menus e
controles da interface de gerenciamento;
A solução deve proporcionar capacidade de
o centralizada de políticas, logs e relatórios.;
Deve bloquear ataques independentemente se o
vetor de distribuição é baseado na web, e-mail ou
mídia removível;
A solução deve permitir a implementação do
servidor de gerenciamento em ambiente virtual
XenServer.

A solução deve permitir integração completa ao
serviço de diretórios Active Directory (AD), da
Microsoft;
A solução deve manter registro das alterações de
configuração realizadas por qualquer usuário ou
administrador do sistema;
A solução deve se integrar com serviços de
SIEM, enviando registros de segurança (logs) no
formato Syslog ou compatível para outras
ferramentas de gerenciamento de logs;
A solução deve notificar eventos como alertas ou
alarmes por e-mail aos usuários competentes,
scolhidos pelo administrador do sistema;
A solução deve manter controle centralizado dos
registros de segurança relativos eventos de
segurança detectados e bloqueados nos
Endpoints;
A solução deve conter mecanismo de proteção
contra a desativação e a desinstalação não
autorizadas dos agentes e serviços de Endpoint
que a compõem;

A solução deve conter mecanismo configurável
por tempo pelo administrador para a
comunicação entre os agentes dos Endpoints e a
gerência centralizada na realização de consultas
de novas configurações, políticas e conteúdo;
A solução deve permitir ao administrador o

www.prlmaveradoleste.mt.leg.br

Av. Primavera, 300 . Bairro Primavera II . CEP 78850 000
Primavera do Leste . MT j Tet.: (66) 3498 3590 • 3498 1734



'íy£Ri>

CAMARA MUNICIPAL DE

confi

tra

centralizado, de forma que elas
Iteradas indevidamente;
possibilitar que arquivos,

diretórios e processos sejam adicionados à lista
de exclusões. a fim de não serem verificados pela
proteção em tempo real;
Deve identificar e gerar log de qualquer
interferência no serviço de proteção nas estações
protegidas, como por exemplo: Tentativa de
encerramento do processo de proteção, Tentativa
de encerramento do serviço de proteção.
Deve permitir o uso e definição de proxy
explícito para que o servidor de gerência faça uso
ao se comunicar com a Internet.
A solução deve suportar e possuir agente para, ao
menos, os seguintes sistemas operacionais;
Windows 7, Windows 8, Windows 8.1, Windows
10 Pro e Enterprise, Windows Server 2003,
Windows Server 2008, Windows Server 2012,
Windows Server 20 ló, Windows Server 2019,'
Debian Gnu/Linux, CentOS, RedHat Linux,
iJbuntu Gnu/Linux.
As proteções contra técnicas de exploração
deverão proteger tanto aplicações conhecidas
.,omo aplicações desconhecidas ou desenvolvidas
nternamente pela Câmara Municipal de
Primavera do Leste.
A solução deve proteger processos e aplicativos
em tempo de e.xecução no sistema operacional
contra técnicas de exploração de vulnerabilidades
não conhecidas, bloqueando técnicas de evasão
contra os mecanismos de segurança do sistema
operacional do computador. Assim evitando
técnicas de exploração de seqüestro de DLL e
escalação de privilégios.
A solução deve prevenir processamento incorreto
de fontes de texto em documentos e arquivos,
técnica comum de exploração de processadores
de texto.

A solução deve prevenir o uso de novas técn
ossam evadir os métodos do proteção e
nção de execução de dados em memória e
de modificação do layout de endereçamento em
memória dos processos em execução no sistema
operacional.
A solução deve proteger contra vulnerabilidades
em macros de aplicações tipo escritório das suítes
Microsoft Office, LibreOffíce, BROffice,etc.
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busJde^fRK^etOTTrarraorem
e façam uso de Exploits Java, como
^ "^erpreter.

I  permitir a criação de exceções de
coníiguração para ambientes de rede de teste que
utilizem aplicações Java inseguras.
Ao impedir ou bloquear uma técnica de
exploração, a solução deve apresentar
informações detalhadas, dentre as quais, ao
menos, o nome do processo, origem e caminho
do arquivo, data e hora, versão do sistema
operacional, usuário, aplicativo explorado, todos
os processos alterados no computador do usuário
e principais danos causados no computador
A solução deve criar regras de exclusão para
bndpoints, aplicativos ou processos específicos
para quaisquer ameaças de segurança por meio da
console de gerenciamento.
A solução deve mitigar tentativas de abuso e
captura de estruturas de gerenciamento de
exceções em memória, evitando a execução de
codigo malicioso arbitrário no sistema
operacional, por meio da técnica de SEHOP ou
outra que tenha efeito similar.
A solução deve ter listas de liberação (whitelists)
para permitir que arquivos executáveis arbitrários
sejam executados.

A solução deve impedir a execução de um
arquivo quando o agente de Endpoint identificar
comportamento suspeito.
A solução deve enviar arquivos para quarentena
através de política pré- definida na gerência
centralizada, quando um Malware for detectado.
A quarentena deve permitir controle total das
ameaças como restauração específica de um
arquivo, restauração total e eliminação das
ameaças.

A solução deve ter capacidade de procurar
codigos maliciosos pelo tipo real de arquivo e
não apenas por sua extensão.
A solução deve possuir a capacidade comparar o
nash do arquivo com sua base local de
assinaturas, e cache local para rápida análise e
melhor desempenho da solução.
Caso um Malware seja detectado e bloqueado
deve ser possível o envio do mesmo para
quarentena automaticamente através de política
pre-definida na gerência centralizada.
A solução deve ser capaz de avisar o usuário
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le profoifilli-fílj^iWai
centralizado de políticas, registros
'atórios.

A S^çao cf&vé apresentar na tela de gerência os
dados estatísticos capturados pelos agentes
instalados nos Endpoints;
A solução deve coletar, pelo menos, os seguintes
dados no Endpoint para visualização por meio da
tela de gerência centralizada: Arquivos
Acessados, Processos bloqueados, Local de
execução do arquivo, Timestamp da ação, Nome
do arquivo, Hash do executável da aplicação,
Nome do usuário relacionado, Nome do
;omputador. Endereço IP, Versão de sistema
operacional. Histórico de arquivo maliciosos.
A solução deve permitir o ajuste das políticas de
s de registros de segurança a partir do servidor de
damento centralizado, com granularidade para
ção do tipo de informações a serem coletadas.
Capacidade de geração de relatórios, estatísticos e
gráficos contendo no mínimo os seguintes tipos
pré-deflnidos. As principais máquinas com maior
ocorrência de códigos maliciosos. Os principais
usuários com maior ocorrência de códigos
naliciosos, Localização dos códigos maliciosos,
Sumário das ações realizadas. Número de
nfecções detectadas diário, semanal e mensal,
Códigos maliciosos detectados.
A solução deve ter os seguintes dashboards
nativos para monitorar a postura de segurança e o
status da instituição: Técnicas de Malwares
utilizadas, Técnicas de exploração utilizadas.
Informações Forenses coletadas.
A solução deve apresentar as seguintes
informações na console centralizada dos
^ndpoints: Detalhes da saúde dos agentes de
"ndpoints, Dashboard de Controle da Política de
Segurança instalada nos Endpoints, Dashboard de
controle do histórico de status do serviço do
Endpoints.
A solução não deve necessitar de licenças de softv
;eiros ( ex: Windows Server, Banco de Dados,etc.
içao da console administrativa/gerenciamento dos
int devendo a mesma ser compatível com sistema
jcional GNU/Linux. 70

m-- TOTAL
278,90 19.523,00

48.098,00
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CLÁUSULA SEXTA - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

OR apresentadas no "Anexo I - DETALHAMENTO DOUtíJbTO , do Termo de Referência (Anexo I do Edital):

CLÁUSULA SÉTIMA - DASUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedada a subcontratação total e parcial do objeto deste Contrato.
CLÁUSULA OITAVA- DO SUPORTE TÉCNICO
A CONTRATADA deverá prestar SUPORTE TÉCNICO para os equipamentos

do Edit°arri r° " °^TALHAMENT0 DO OBJETO", do Termo de Referência (Anexo I
do 00^ ̂  ® de assinatura

O SUPORTE TÉCNICO é responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA e

cor;rdo°H contratada, sem nenhum ônus adicionai além do vabr
tranlnort durante O período de vigência do contrato, mesmo quando for necessário otransporte, por correio ou transportadora, de equipamentos e/ou peças ou ainda o transladoe a estada de técnicos da CONTRATADA ou qualquer outro tipo de serviço necessÍioTara
O cumpnmsnto do contrato.

da atualizada junto a CONTRATANTE o seu e-maii, sitioda Web e os telefones de sua central de atendimento.

fabricar h' da CONTRATANTE sejam descontinuados na linha de
COf^TiSTAoL ^ ®^P°de Técnico, aCONTATADA devera continuar a prestar o serviço de suporte técnico até o fim do contrato
assinado junto a CONTRATANTE. ouiuraío

exec,Iífn° necessário, a CONTRATANTE poderá solicitar â CONTRATADA aexecução ou o acompanhamento de instalação e configuração da atualização

praz^Íé 10 ^ contratada deverá apresentar, num

a sere^m^^SaSnr'" ° deverá conter: descrição de todos os procedimentos
rpln H .'®®''^edos cronograma de execução, e piano de reversão a ser aplicados emcaso de indisponibiiidade, degradação de desempenho ou mau funcionamento
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o atendimento da demanda só será considerado concluído depois de aceite formal da
equipe técnica (Equipe da TI) da CONTRATANTE. Caso a CONTRATANTE não confirme
a conclusão do atendimento, este permanecerá aberto. Nesse caso, a CONTRATANTE
fornecerá informações sobre as pendências a serem resolvidas.

É necessária autorização da CONTRATANTE para qualquer modificação na solução.

Pelo descumprimento dos níveis de serviços acordados, sujeitar-se-á a
CONTRATADA ao pagamento de multas escalonadas tendo como base o valor total do
contrato, a menos que haja justificativa formal apresentada pela CONTRATADA e aceita
pela CONTRATANTE:

r-nMxn^^° necessidade de manutenção externa de equipamento da solução pelaCONTRATADA, esta deverá substituir imediatamente tal equipamento por outro de sua
propriedade, com características e capacidades iguais ou superiores, em caráter provisório
e temporário, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da
substituição.

Para cada atendimento realizado, a CONTRATADA deverá apresentar um relatório
contendo data, hora do chamado, inicio e término do atendimento, identificação do
problema, providências adotadas e demais informações pertinentes.

A CONTRATADA deverá substituir a solução já instalada,' por uma nova com
características e capacidades iguais ou superiores, no prazo de 05 (cinco) dias corridos
nos seguintes casos: '

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
O prazo para a entrega e ativação do item 1 deverá ocorrer em até 10 (dez) dias

corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho pela CONTRATADA.

O prazo para a entrega e ativação dos itens 2 e 3 deverão ocorrer em até 10 (dez)
dias corridos, contados do recebimento da Nota de Empenho pela CONTRATADA. A partir
da data de ativação, todas as licenças habilitadas deverão estar ativas.

A CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE à data de cadastro no sítio do
fabricante por ofício ou e-mail para ti@primaveradoleste.mt leg br
compras@primaveradoleste.mt.leg.br ou licitaçao@rimaveradoleste.mt.leg.br.
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A entrega e ativação dos itens 2 e 3 e a prestação do serviço de suporte técnico
deverão ser realizados nas dependências da sede da Câmara Municipal de Primavera do
Leste-MT.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS TESTES DE CONFORMIDADE E DO ACEITE

O recebimento dos itens que serão provisórios (necessidade), para posteriores testes
de conformidade, verificação das especificações técnicas do Termo de Referência e da
proposta comercial.

A CONTRATANTE efetuará os testes de conformidade e verificação dos itens em até
15 (quinze) dias corridos após o recebimento provisório, para que seja configurado o
recebimento definitivo, sendo lavrado o termo de aceite em até lO(dez) dias;

A CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para providenciar a
substituição ou ajuste dos itens eventualmente recusados. Neste caso, a CONTRATANTE
terá novo prazo para testar os itens.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação serão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento da Câmara Municipal de Primavera
do Leste para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

NATUREZA DE DESPESA: 1.002.4.4.90.52

NOTA DE EMPENHO: 24/202

EMITIDA EM: 17A)1/2020 VALOR: R$ 45.098,00

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O pagamento dependerá do Aceite pela equipe técnica da CONTRATANTE,
formalizado por meio do respectivo Termo de Aceite, e realizado após verificação da
adequação dos produtos entregues ás especificações exigidas.
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O pagamento será efetuado de acordo com as seguintes condições:

Aquisição de licenças para habilitação do serviços, será pago de uma única vez, após
a formalização do termo de aceite;

Aquisição das licenças de FirewaII, pelo período de 12 (doze) meses, será pago de
uma única vez, após a formalização do termo de aceite;

O serviço de suporte técnico de FirewaII será pago mensalmente em 12 parcelas fixas
de valores iguais, sendo o primeiro pagamento efetuado no mês seguinte ao do início da
prestação do serviço;

Após entrega de computadores, e após o aceite, bem como atesto de certificação de
conformidade do equipamento, em única parcela.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

O contrato para prestação do serviço de suporte técnico terá vigência de 12 meses, a
contar da data de sua assinatura, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO

1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão exercidos por
meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução
dos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas

2. ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA,
conforme determina o art. 67, da Lei n° 8.666/1993, e suas alterações.

3. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela
execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscalização do Contrato.

4. O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão exercidos por
meio de um representante (denominadoPiscal) e um substituto, designa^^í npia
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CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a
execução dos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências
que surgirem, determinando o que for necessário á regularização das faltas, falhas,
problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência á CONTRATADA,
conforme determina o art. 67, da Lei n° 8.666/1993, e suas alterações.

5. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela
execução de todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscalização do Contrato.

6. Cabe á CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado
quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto do Contrato, sem que

7. disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa
atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da
responsabilidade da CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação aos serviços
contratados, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha,
problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do Contrato.

8. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese,
em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou
assistentes.

9. O objeto do presente Contrato deverá estar rigorosamente dentro das normas
vigentes e das especificações estabelecidas pelos órgãos competentes e pela
CONTRATANTE, sendo que a inobservância desta condição implicará a recusa dos
mesmos, bem como o seu devido refazimento e/ou adequação, sem que caiba à
CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou indenização.

10. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do
Contrato serão encaminhadas á autoridade competente da CONTRATANTE para adoção
das medidas convenientes, consoante disposto no § 2°, do art. 67, da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer
inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizada a CONTRATADA, esta,
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sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88, da Lei n° 8.666/93, poderá sofrer as
seguintes penalidades ou sanções:

a) advertência por escrito;

multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota Fiscal/Fatura referente

ao mês em que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital
e/ou no Termo de Referência e/ou neste Contrato, sem prejuízo daquelas obrigações para
as quais tenham sido fixadas penalidades específicas (item 7 da Cláusula Décima);

multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação quando for
constatada a reincidência no descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e/ou
no Termo de Referência e/ou neste Contrato, sem prejuízo daquelas obrigações para as
quais tenham sido fixadas penalidades específicas (item 7 da Cláusula Décima);

pelo atraso injustificado para o inicio da execução dos serviços, multa de 0,33% (zero
vírgula trinta e três por cento),incidente sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, a
ser cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia
de atraso, o contrato poderá ser rescindindo;

multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota Fiscal/Fatura referente

pela inobservância dos demais prazos atrelados à execução dos serviços, multa de
0,33% (zero vírgula trinta e três por cento), incidente sobre o valor total do contrato, por dia
de atraso, a ser cobrada pelo período máximo de 30 (trinta) dias. A partir do 31° (trigésimo
primeiro) dia de atraso, o contrato poderá ser rescindindo;

multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de
rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA.

Z  A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade de
aplicação de outras, previstas na Lei n° 8.666/1993 e no Decreto n° 5.450/2005, inclusive a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à

CONTRATANTE.

3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE.
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4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito

existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa

seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

5. As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser

aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

6. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito

existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa

seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser
aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

2  O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito

existente na CONTRATANTE, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o valor da multa

seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei.

3. As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser

aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

4. Conforme o disposto no art. 28 do Decreto n° 5.450, de 31/05/2005, aquele

que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar

de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer

fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar

com a União, e será descredenciado no, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das

multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais.

5. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na

execução dos serviços advier de caso fortuito ou de força maior.

6. A atuação da CONTRATADA no cumprimento das obrigações assumidas será

registrada no Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores - , conforme determina o §

2°, do art. 36, da Lei n° 8.666/1993.

7. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à

CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art.
109, da Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Este Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos
no art. 65 da Lei n.° 8.666/1993, sempre por meio de Termos Aditivos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO

1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as
conseqüências contratuais, de acordo com o disposto nos Artigos 77 a 80 da Lei n"" 8.666/93
e alterações posteriores.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a

II- contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao
inciso XVII;

III- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde
que haja conveniência para a Administração;

IV- judicial, nos termos da legislação.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

4. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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5. Conforme o disposto no Inciso IX, do art. 55, da Lei 8666/93, a CONTRATADA
reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77, do referido Diploma Legal.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de
Contrato, por extrato, no Diário Oficial do Município e do Diário Oficial do TCE-MT, até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 dias
daquela data.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o
do Foro de Primavera do Leste-MT.

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento contratual em três
vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Primavera do Leste-MT,11 de Março de 2020.

lol

PAULO MARCK) CASTRO E SILVA

Vereador Presidente

Câmara Municipal de Primavera do Leste-MT

HOAAi/b.

^Pí^.

STUDIO COIVIÉRCIO ATACADISTA'DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA

JOSÉ GUERREIRO FILHO
^  RG:12037966

CPF:848.821.741-20

^SQ ~03 ̂  Fornecedor
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